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  Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

 

  Indico à senhora prefeita municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, a adesivação de frota de automóveis, próprios e a serviço, da Prefeitura 

Municipal de Guadalupe, com os dizeres: “USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO”, Logomarca 

da Prefeitura e Telefone de contato para informações, sugestões, críticas e elogios. 

 

  Guadalupe-PI, 15 de maio de 2017. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Para evitar que os automóveis trafeguem sem identificação e que os mesmos 

sejam utilizados ou conduzidos de forma incorreta por funcionários. 


